
Estado de Mato Grosso do Sul
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Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 174/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante.
SUGERINDO seguinte providência:

 

 

CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL SELO EMPRESA AMIGA
DA MULHER, NOS MOLDES DO ANTEPROJETO EM ANEXO.

 

 

JUSTIFICATIVA: A presente proposta visa solicitar apoio às organizações empresariais como
agentes conscientizadores na luta pela promoção, garantia e defesa dos direitos da mulher.

Destarte, é de suma importância que o Poder Público, tanto o Poder Executivo quanto o Poder
Legislativo, instituam Políticas Públicas como a presente com o fito de zelar pelos direitos das
mulheres, inclusive através de incentivos e mecanismos, as empresas do município para que, assim,
se forme uma conscientização coletiva da população local sobre os problemas que hoje existem em
relação a temática.

Esta é uma proposta em que todos ganham, o município ganha, pois se incentiva a propagação de
informações acerca da legislação de proteção a mulher, assim como a empresa privada pois abraçará
uma causa nobre e o comprometimento agradará os olhos da sociedade. Resumindo, toda a
população municipal se beneficiará com práticas informativas e educativas de grupos empresariais.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

 

Sala das Sessões, 16/02/2023 - 11:49:30
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